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Process°  Administrativo  no. 131/2018  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS No 002/2018-PP-042/201$ (SRP) 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura 
Municipal de Boa Vista do Tupion, inscrita no CNP) no 13.718.176/0001-25, localizada na 
Travessa Professora Nilda de Castro,  sin,  Centro, Boa Vista do Tupirn-Ba, CEP: 46.850-000, 
neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr.  Helder  Lopes Campos, brasileiro„, 
casado, portador do RG. no 75076829 e ÇPF no 122.710.395-68, residente e domiciliado no 
município de Boa Vista do Tupirn, Bahia, doravante denominado MUNIdPIO, e a empresa 3 
S ROSA E CIA LTDA EPP, CNP3 no. 16.347.270/0001-03, estabelecida à Rua  Dr.  Bertino 
Passos, n°. 123, Centro, Amargosa — Bahia, Cep:45.300-000, neste ato representada pelo Sr. 
Izecerle Sousa Rosa, portador do RG. no. 2182800 SSP-BA e CPF n° 215.536.535-72, 
doravante denominada DETENTORA, nos termos do  art  15 da Lei Federal n° 8..666/93, com 
as alterações nela inseridas pela Lei Federal n°8.883/94, Lei Federal n° 10520/2002 Pecreto 
Municipal no 039/2011, e demais normas legais aplicáveis e considerando o resultado da 
licitação modalidade PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO N° 042/2018 
(SRP), para REGISTRO DE PREÇOS, conforme consta dó processo administrativo proprio, 
firmam a presente Ata de Registro de Preços, obedecidas às disposições da Lei ff 
8.666/93, suas alterações posteriores e as condições seguintes: 

CLÁUSULA I - DO OBJETO E DO VALOR 

1,1 — Através da presente ata ficam registrados, OS seguintes preços, para futura e eventual 
aquisição conforme necessidades, de materiais descartáveis e materiais de uso infantil, para 
atender as necessidades das diversas Secretarias e Fundos Municipais do Município de Boa 
Vista do Tupirn/Ba, válido pelo  period°  de 12 (doze) mesas conforme abaixo:  

tote  02- Materiais dé.aso ihfanti • 

ITEM ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS MARCA  UNMADE 'WANT.  V.  UNIT  V. TOTAL 

. ANTISSÉPTICO BUCAL INFANTIL - sern álcool 
e com  fluor,  embalagem 250 Mi contendo 
'data de iabricação e validade, indicação de 
- precaução de use, cornposição e informações 
do fabricante estampadas na embalagem. 

g2LaNTE POidarie 150 1I,00 1.050,00 

2 

CREME PARA PENTEAR. Embalagem: da SOO 
ml plástico, contendo data de fabricação e 

'.  vaidade, indicação de precaução de use, 
composição e informações. do fabricante, 

5. 8,  "1.4 .. 
U rildade •,Z90  : ',' C;;PD Z.ODÓk Ékt 

CREME PARA ASSADURA - Uso Infantil, 
embalagem .contendo composição, data de  
'fabricação 	e 	valídade. 	Aconclicionado 	ern  

S.I .boS,  corn  no oihá3o 45 dramas. 

. 

BABY  MED .Unidade ZOO' 15,,00: 3.000,00 

4  CREME DENTAL INFANTIL- creme dental  corn  
fluor  e cálcio embalagem de 90 g, BITUFO Unidade ZOO 7,00 1,400,00. 

5 

CONDICIQINADOR 	INFANTIL 	Embalagem 
com .500 ml data de fabricação e validade 
indicação de precaução de uso, composição a 
informações do fabricante estampadas na 
embalagern. 

.1.0.RY4 ., Unidade fki 12,00 `1.$110,00, 

6 

COLÔNIA 	INFANTIL-  'Spray, 	Embalagem 
contendo data 	de fabricação e validade, 
.indicação de precaução de use, cOmposição e.• 
informações dr.) fabricante estampadas na 
embalagem. Contendo 100 mi. 

mEu. 

elE161H0 Unidade 250 ' ' '900 2,2W .:9P 
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7 

FRALDA DESCARTAVEL INFANTIL, Tamanho 
PEQUENO com gel ultra absorvente, e adesivo 
termoplástico embalada em pacotes com no. 
mínimo 8 unidades 0  maxima  de 24 unidadea,  
Embalagem  aim  dados de idantificaçã.0 do 
produto, 	marca 	do 	fabricante, 	data 	de 
fabricação, prazo ale validade. 

BABY  BEM Unidade 500 

' 

5,00 

. 

2,500,00 

..8 

FRALDA DESCARTAVÉL INFANTIL, Tamanho 
MEDIO  coin  gel ultra absorvente, e adesivo 
termoplástico embalada em pacotes  corn  no 
irnínírno 8 unidades e  maxima  da 21 unidadeS,  
Embalagem com dados de idenbfiçação do 
produto, 	marca 	do 	fabricante; 	data 	de 
fabricaça'o; prazo de..validade, 

BABY  BEM Unidadé.  .1:500 

, 

5A00. '.5f.10;09:.: 

9  

FRALDA DESCARTAYEL INFANTIL, Tamanho 
GRANDE com gel Ultra abSorvente, é adesiva 
terrnoplaatico ernbalacia ètri pacotes  OM  no 
minima  $ unidades a maairno de 24 unidades  
Embalagem com dados de ideatificação do 
produto, 	marta 	do 	fabricante, 	data 	de 
fabricação, orazo de yalidade; 

BABY  BEM Unidade 1.500 

. 

:5,00 730.0,00. 

10  

FRALDA DESCARTAVEL INFANTIL. Tamanho 
EXTRA Ç3RANDE. Çorrl gel ultra abaorvénte, e 
adesivo termoplástico ernbalada em pacotes 
corn  rio míniMo 8 unidades e máximicl de 24 
unidades. 	Embalagem 	cam 	dados 	de 

BABY:BEM Unidade 
.... 

•500 

. 

4X1k,.00. 

ídantificação.do  produto, marca do fabricante; 
data de fabricação, prazo de validade. 

11 
 FIO DENTAL INFANTIL - Fio 	dental 	ern  

- poliarnida com 50 metros, cera e aroma. 
IWO-  Unidade 150 4;10 ., 61.5,00 

12-  

HIDRATANTE 	CORPORAL 	INFANITIL 	- 
Composto de água, gliceroi, monestearato de 
glicerina 	lanoline., 	Oleos., 	fragrância 
metílparabeno, 	extratos, 
edta, 	Embalagem 	200 . rni 	com :data cla 

• ,fabricação e validade; indicação de precaução 
do 	uso, 	corriposia„ão 	é 	infairrnaçõea 	do 
fabricante estampadas. 

	

IRA
prepliparabeno, 	, .. 

A L LA Unidade 350 9, 	, 3.;1.50,00 

13 

LENÇOS UMEDECIDOS - Tiara higienizaçãp 
infantil. Ernbalagem:  paccite  corn  50 Unidades 
contendo data  Pe  fàbricação e validade, 

— 	 . -  
indicação deprecatiçao da uso, composrçao e 
íriferniações da fabricante estampadas na 
embalagem. 

FIESTA  Pacote. 250 3,00 7$0,00 

14 

REPELENTE INFALTIL - .Não  °lease  :(Dreine 
ou loção), em frascos de 100 ml e  corn  
'composição 	do 	rapelente, 	Embalagern 
,contande 	data 	do tbbi‘.icpão".  e .validade, 
indicação de precaução :da uso, composição e 
informações do fabricante estampadas na 
embalagem.  

: X0  INSET  Unidade 270 1300 

. 

:4000 

IS 

SHAMPOO  INFANTIL. Embalagern carn.500 ml 
data de fabricação é validade, indicação de 

a 	— 
preaa,ução de uso, tompósiçao e nformaçaaa 
do fabricante estampadas na einbalagem. 	• 

LORYS 
, 

Unidade : 
- 

350 12;50 , 4.315,0  

. 	. 
Valor  Tote!  estimado do Lote 02 R$ 46:00%00 

Late .3 -  Materials  Descarkáveis 

ITEM ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS MARCA UNIDADE QUANT. V.  UNIT  V. TOTAL 

1 

APARELHO DE BARBEAR - Descartável com 
textura deSlizante,  corn  2 laminas paralelas 
e fita lubrikante, embalagem  corn  dados 
de identificação e prazo de validade. 

PROBACK Unidade 200 I,0a 200,00 

2 
BANDEJA de papelão laminada n 	07 43,7 
x 51, 2cm 

KARAMELLO Unidade 1,000 2,50 2.500,00 

15.347.270.0001-03 
is ROSA E 

Y)2 ('  

Centro 
CEP: 4.5.300-.000 Amargosa-BA 



Prefeitura.Municipal de Boa Vista do Tupini- 
Travessa Prot". Nlida de Castro, s'in°,, Centro - Boa Vista do Tupim - Bahia CEP 46.85Q-000 

CNPJ: 13.718.176/000145 	 13441,w,, 41'  

-Caixa "ternicã de isopor ..capacidade-  50 
litros sern-aiça' POLIPOR Unidade 25 45,00 1.125,00 

4 Caixa  tern-lit-a de isopor capacidade -100 
litros  sera  •alça POLIPOR Unidade 50 98,00. 4:900,00 

5: Caixa térmica de isopor capacidade 150, 
litroS  Seat  alça 

- 
POLIPOR Unidade • 25 7E00: 1.950,00. 

6 
COADOR para café de pano tamanho 
grande: estrutura metálica  corn  cabo em 
Madeira -on  pláSticti 

MC. Unidade 100 4,00 400,00 

7 
COADOR para café de pano tamanho 
pa-40én° estrutura .thetélica  corn  cabo em • 
madeira ou plástico 

MC Unidade  ;WO  00 400,00 

8 
COLHER de sobremesa plástica descartável: 
pacote com 100 und FORFEST Pacote. 1.000 6,00 0.000;00 

9  COLHER 	de 	sopa 	Plá 	descartável. 
pacote com 100 und. 

FORFEST
Stica — 

EST  Pacote 1,000 6;00. 6.000,00 

:10 
COPO descartável pare agua 200. ml caixa: 
corn  2.500 und. CRISTALCOPO Caixa 300 97,00 29.100,00  

11 COPO descartável para água 300 ml caixa 
com 2.000 und.  CRISTALCOPO: Çaixa 200 	: 95,00 19.0000G 

12 COIN)  descartável para café 50 ml caixá 
corn  5.000 und, CRISTALCOPO Caixa 300. 05,00 19.500,00  

13  
EMBALAGEM para quentinha em alumínio 

*Corn  tapa de Cartão alurriirkadõ número 8; 
caixa  Coin  100 und. 

TAKENTE caixa 590 3900 
. 

$.0:500,00 

14 
EMBALAGEM para quentinha  On  alumínio 
com tapa de cartão aluminizad° número 9, 
caixa com 100 und, 

TAKENTE Caixa 590 19.915,00.. 

15  
FACA grande pláStica descartável, pacote 
corn  50  Lind.  FORFEST  pacote 500 4,00 2.000,dO 

16: FACA pequena pláStica descartável, pacote 
com  SO  und. 

,FORFEST 2::oobiod' 

.,_, 
: 	'" 

FILTRO descartável de papal para café 
número 103 caixa  corn  30 Und. MELITA Caika 300 450 1.350,00 

18 ' 

PLÁSTICO FILME, transparente  ern PVC  
embalagem contendo 01 rolo de 28  hi  x30 
trn, 	-pelictila 	antíaderente. 	Produto. 
contendo 	embalagem 	c./ 	dados 	ca. 
identificação, marca do fabricante; data de 
fabricação e prazo da validade 

: 
LUSAFILM Unidade 41)00 409 .4.000;00 

.,, 
'"' 

GARFO grande pla Stico descartável Pacote 
com 50 und. F ORFEST • , 	, 	. Pa 	te , 	co 	. . 50 4,00 

. 
. ..0Q9,90 

: 20 GARFO 	pequeno 	Plastieo 	descartável . 
pacote  corn'  100 und. FORFEST Pacote SOO 8,00 .4. :000;00 

GUARDANAPO, 	papal 	ab5Olvente, 	folha 
Simples; na cor branca 18 x'22:cm,  pct. corn  
50 unidades dados de iclentificaçãói marca 
clo: fabricante, eprazo de validade, 

mg3. Unidade 1.000 1..,0i ', 

. 

1500,00 

22 PANO para pia tipo perfaXou Sirnilar pacpte 
- - • core 5 und. 50 x.33 crn UMPEX Unida0 1,000. - 

.3,50 :5.500,00 

23 PAPEL alumínio em rolo 30 cm x7,5 m TAKENTE Unidade 500 3;00: 4500,90: 

24 PALITO DE DENTE - de Madeira;  roilço, 
caixa cern.100 palitos GINA Caika 500 :1,00 :500,00 

25 
PRATO desde rtával de Pláslicd.reslstente 0 
180 X 21 cm pacote  corn  10 und. Caixa com 
SO  pacotes 	i i  

Caixa CRISTAL COPO :80 72,00 5 ,760,0.0 

26 
PRATO descartaVeí de plastiço.reSistente0 
135 x 15 cm pacote.com  10:und. Caika cáM 
SO  pacotes. 

. 
CRISTALCOPO 

. 
Caixa :60' 65;00: 3.900,00  

27 SACO PLÁSTICO para embalar' • tactlorto 
quente, pacote  corn SO  unidades  ern PVC  

djápi:AsT Pacote 3.000 2,50,  7.500,00 

Valor  Taal  estimado . 0 Lote Clá: R 1704)90)9i 

16 7.270.0001-03 
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1.2 — O valor total estirnado da presente Ata de Registro de Preços 6 de R$ 216.000,00 
(duzentos e.deze.sseis mil reais), correspondente ao valor total estimado do Lote 02 de 
R$ 46.000,00 (quarenta e seis mil reai.$)e correspondente ao valor total estimade do Lote Q3 
de R$ 170.000,00 (cento e setenta mil reais). 	 • 

1.3 — Os produtos constantes nesta Ata de Registro de Preços poderão não ser solicitados pelo 
Município. Quando solicitados, ser'ão entregues pela DETENTORA da Ata de Registro d" 
Preços acima identificada, mediante emissão e recebimento da NOTA DE EMPENHO (válida 
como ordem de fornecimento), de acordo com o disposto na presente Ata e no edital que a 
originou, podendo o fornecimento ser parcial ou total, de acordo com as necessidedes 
Município, respeitadas as especificações e prazos para a entrega dos produtos, 

CLÁUSULA. I- DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

Li — A presente Ata de Registro de  Preps  terá validade. de 12 (doze) meses, contados a 
partir' cle data da assinatura, não podendo ser prorrogada, de acordo com previsão legaL. 

2.2 — Nos termos dó  art.  15, §40  dá Lei Federal ri ° 8.666/93, alterada Péla Lei 'Federal nq 
8.883/94, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Boa 
Vista. do Tupirri não  sera  obrigado à Contratação, exclusivamente por seu: internlédio, dos 
produtos referidos' na Cláusula I, podendo  utilizer,  pára tanto, outroS 	desde  qua  
permitidos em lei., sem • que, desse  fete,  caiba recurso ou incienizeção. de ,qualquer.:espêCle4 
empresa detentora, 

Em cada Ordem de Fornecimento desta Ate,: serão observados„ quanto aos .preços, as 
clausulas e conCiçães constantes do Edital de pregão Presencial para Registro de Preços 
h° 04212018 (SRP), que á precedeu é Integra o presenté instrumento de coniprorniSso, 
independente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes., 

2.4 — 0 cancelarnentõ.de  régiStrol de preços ocórrerá,  nas hiPótéSeS e tOridiçõeestabeleeidas 
abaixe: 

a) Recusar-se a fornecer os produtos, no todo ou  ern  parte, além de 15 dias corridos, após. 
prazo prazo preestabelecido neste Edital pare fornecimento; 
b) incorrer em atraso decorrente de não fornecimento .dos materiais solicitados de qualquer 
item adjudicado, em relação ao prazo de fornecimento dos produtos, sem justa causa e 
informação ao município; 
4  Wit*  po dissolver-se; 
:d) transferir, no todo ou eni.  parte, as obrigaçães clecorrentes deste Contra6; 
e) mostrar-se oneroso e inconveniente ao interesse' público. 

CLÁUSULA  III  - DAS CONDIÇÕES E FORMAS DE;PAGAMENTO. 

3.1. 0 pagamento será efetuado até o 5.0  (quinto) dia útil do mês sübequite a .data da 
entrega, após atesto das Notas Fiscais/Faturas, com base nas ordens de fornecimento 
solicitadas pelo Município no período. 

3.1.1 0 pagamento estará condicionado à entrega total dos quantitativos solicitados nas 
Ordens de Fornecimento e à aprovação e conferência do material entregue pela unidade 
solicitante. 

3.2. - Para pagamento, .a ernpresa deverá apresentar ao Departamento de Tesourari, 
Secretaria Municipal de Finanas, loCalizadana Travessa.Prof.a Nilda de Castro, Stri9...,.:Centro 

16.347.270.0001-.Q3 
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Vista do Tupim --Bahia, a note fiscal eiou fatura do(s) produto(s) entregue(s) de acordo 
com o respectivo empenho, devendo ser emitida  ern  nome do Município de Boa Vista do Tupird 
Ou Fundo Municipal correspondente Btonter o número do empenho que a originou. 

3,3 - Além da  mite  fiscal etou fatura de(s) produto(s) entregue(s), e(s) empresa(s) deverá(ão) 
apresentar e manter atualizados (durante a validade do registro de preços) os seguintes 
documentos: 

3.3.1 - Prova de regularidade com o FGTS (CRF Certificado de Regularidade de Situação, 
expedido pela Caixa Econômica Federal) dentro de seu período de validade; 

3.3.2 - Certidão Negativá relativo á débitõs.TrabalhistaÇCNDfl  

3.3.3 - Certidão  negative,  ou Positiva com efeito  Negative,  0.11 ainda de nãe contribuinte, 
expedida pela Secretaria da Fazenda do Estado em quer estiver localizada a sede da licitante, 
comprovaddo sua regularidade para  corn  a Fazenda Estadual; 

- Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva, com efeito Negativo de 
débitos relativos a Tributos Federais e Divide Ativa da União, expeclida pela Receita Federal 
do Brasil, comprovando sua regularidade para  corn  a Fazenda Federal 

3.3.5 - Certidão Negativa ou Certidão Positive  corn  efeito :Negativo, expedida pélo 
relativo ao domicilloiou a sede da liditante,-comprovando sua regularidade paracom a Fazenda 
Municipal; 

34- Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente  
.Corn  parcela vinculada ao evento c‘ijp descumprimento der 0119M..àiaplicação da penalidade. 

3.5 - CNP) da Detentora da Ata constante da note fiscal e fatura deverá ser pinesmq ida 
documentação apresentada no procedimento licitatório, 

3.6-.Nenhum pagamento será efetuado a Detentora da Ata enquarito pendente cle liquidação 
de quaisquer obrigações financeiras  due  lhe foram impostasí em virtude de penalidades ou 
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços. ou torrèção 
monetária. 

CLÁUSULA IV - DO FORNECIMENTO DOS PRODUTOS E DO PRAZO 

4.1 - O prazo de entrega dos produtos ora registrados deverá ser  realized°  errl até no 
máximo 03 (três)  dies  úteis, após o recebimento das solicitações feitas pela unidade 
requisítante independerite de sua quantidade. 

4.2 - A empresa fornecedora deverá constar na Note, Fiscal a data::  ern  qué a ientrega dos 
produtos foi realizada, além da licientifioação de quem procedeu aoireçebimento dos produtos 

4;2,1 O fornecimento dos: produtos ora registrados deverá ser efetuadá ifigórásamente de 
acordo com as quantidades solicitadas pelas Secretaries, e ou Fundos  Municipals  e será feita 

	

nos. endereços constantes das ordens de fordecimento, :cabendo 	reSpodSáVel pelo 
recebimento dos produtos, conferi-lo e lavrar Termo ide,Recebimento Provisório, para efeito 
de posterior verificaçãe da conformidade: de .rnesmo ,cem exigências do editai; 

4.2.2 - Além da entrega no local designado pelo órgão solicitante, conforme :subiterri 4.2:1, 
deverá a licitante vencedora tarnbem desçarregar e.armazenar ns materiais em local indicado 

16,347.270.0001-03 
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por servidor, Comprometendo-se, ainda, integralmente, com eventuais 
estes. 

danót: causados 

4,3 - Toda e qualquer entrega de produtos fora do estabelecido no edital será imediatamente 
notificada à DETENTORA da Ata de Registro de Preços, que ficará obrigada a substituí-los ou 
refazê-los, o que fará prontamente, ficando entendido que correrão por-sua conta e risco taís 
substituições ou correções, sendo aplicadas também, as sanções previstas neste edital, eth 
caso de descurnprimento. 

4.4—.Caso o objeto não esteja de acordo com as-especificações exígiclas, a Secretaria/unidade 
solicitantes não o aceitará e lavrará termo circunstanciado do fato, .oue deverá ser 
encaminhado à autoridadé superior, sob pena de responsabilidade. 

4.5 — Na hipótese da não aceitação do objeto, o mesn-io deverá ser retirado pelo fornecedor 
no prazo de até 02 (dois) dias contados da notificação da não. aceitação, para reposição no 
mesmo prazo, 

4.6 — A Secretaria terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias para processar a conferência do 
produto que foram entregues, lavrando o termo de recebimento definitivo ou notificando 
DETENTORA DA ATA para substituição do objeto entregue em desacordo  corn:  11.§ 
especificações. 

4.7 — 0 recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da DETENTORA DA 
ATA peia perfeita execução do Empenho, ficando a mesma  °brigade  a substituir, no todo eu 
em parte, o objeto que se a qualquer tempo se verificarem vícios, defeitos.øu incorreções. 

CLÁUSULA V — DAS OBRIGAÇÕES 
5.1 	Do Município 

5.1,1 Atestar o efetivo recebimento definitivo do objeto licitadq; 

5.1.2 — Aplica a DETENTORA da.Atà de Registro de Preços as penalidades cabívels, quando 
for o caso; 

5.1.3 — Prestar a toda e qualquer informação a DETENTORA por esta solicitada, necessária à 
perfeita execução do contrato; 

5.1.4 — Efetuar o pagamento à DETENTORA da ata de Registro de Preços rio •prazc avençado, 
após a entrega da Note Fiscal naSecretaria Municipal de. Finança-do Município; 

5.1,5— Notificar, por escrito à DETENTORA da aplicação, de qualquer sanção,. penalidades ou 
multas; 
5.1.6 - Exercer a Fiscalização da execução do objeto  dõ  contrato, mediante pessoal 
credenciado da Secretaria Municipal de Administração na pessoa da Sr.a Tatiane. Ernanuela 
Matos Vasconcelos de Aragão ou quem esta delegar, sem que reduza, nem exclua a 
responsabilidade do promitente fornecedor. Esta Fiscalização será exercida no exclusivõ 
interesse da Administração, representada na oportunidade pela MUNICÍPIO. Reserva-se  
fiscalização o direito e a autoridade para resolver qualquer caso duvidoso ou omissão não 
previstos no Edital de Licitação, nesta Ata, nas Leis, regulamentos, ou tudo quanto, direta ou 
indiretamente, se relacione com o objeto desta Ata de Registro de Preços. 

5.2— Da Detentora 
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5.2.1 Arcar com todas as despesas  relatives  ao fornecimentoobjeto.contratadodesta ata de 	• 

Registro de Preços, incluindo-se, mão de obre, frete, carga, descarga e todos os tributos 
incidentes. 

5:2.3 - Indicar  urn  preposto,  corn  poderee para representar a empresa DETÊNTÓ 	ern  tudo 
o que se relacionar com o fornecimento. 

5.2.4 - Serão de inteira responsabilidade da empresa, os encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, Comerciais ou quaisquer outros deCorrentes de fornecimento dos 
materiais 'constantes nesta At de Registro de Preços, isentando o Município de qualquer 
responsabilidade no tocante a vinculo empregatícío ou obrigações previdenciárias, no caso de 
reclamações trabalhistas, ações de responsabilidade civil e penal, dos serviços decorrentes do 
fornecimento ou de qualquer tipo de dernanda, 

5.2.5 — Não será permitida a subcontratação do todo, nem de parte do objeto  dã  presente Ata 
de Registro de Preços, sem prévia artuência do MUNIdP10. 
5.2.6 — Efetuar o fornecimento conforme indicado na ordem de FOrnedmento prazos 
estabelecidos no edital, após o recebimento desta. 

5.2.7 Fornecer o objeto desta licitação nas especificações contidas no edital nas quantidades 
constantes nas Ordens cie Fornecimento; 

5.2.8 — A empresa assume o compromisso formal de  executer  tedes as tarefas, objeto da 
presente ata, com perfeição e acuidade. 

5.2.9 — A empresa será responsável por quaisquer danos materiais 	pessoeISTausados ao 
Município, ou a terceiros, provocados por seus empregados, ainda que 001-  omissão 
involuntária, devendo ser adotadas, dentro de 48 horas, as providências necessárias para o 
seu ressarcimento. 

5.2,10 - Deverão ser prestados pela empresa, todos os esclarecimentos que forem sOlicitacios 
pelo Municípío, e cujas reclamações se obriga a atender prontamente. 

CLÁUSULA VI— DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO E 
RECEBIMENTO 

6.1 — O contrata de forneCimento decorrente da presente Ata ¡de Registro de ,F?,reços será 
formalizado pela emissão e retirada de Note de Empenho ou instrumento equivalente pela 
empresa detentora. 

6.2 — A detentora da presente 'Ate de Registro de Preços será Obrigada  Ea  atender todos os 
pedidos efetuados durante a vigência desta Ata. 
6.3 — Todo fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação da unidade requisitante ;z. 
qual deverá ser feita através de.Nota de Empenho ou ordem de fornecimento. 

.6.4 - Toda e qualquer entrega de material fora do estabeiecido neste edital, será 
imedietamente notificada à(s) licitante(s) vencedora(s) quefjcará(ão) obrigada(s) a substituir 
os meteriais, o que fará(ão) prontamente, num prazo máximo de 01 (um) dia útil, ficando 
entendido que correrão por sua conta e risco tais substituições, sendo aplicadas também às 
'sanções cabíveis. 

6.5 - O objeto desta liçitação será recebido e fiscalizado pelas respectivas Unidades Solicitante, 
consoante o disposto no artigo 73, inciso II, alínea "a', da Lei Federal no. 8.666/93, com as 
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alterações introduzidas pela Lei Federal no. 8.883/94 	seguintes, 	demai.s normas 
pertinentes. 

CLÁUSULA VII — DAS PENALIDADES 

7.1 Ao DETENTOR do Registro de Preços que incidir nas hipóteses abaixó relacionadas serão 
aplicadas as seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de 
sanções civis e criminais, após prévio processo administrativo, garantida o contraditório a 
ampla defesa: 

7:1.1 Advertência sempre tine:fórem constatadas infrações  !eves.  

7.1.2 Impedimento de licitar e contratar  corn  a Administração Pública, pelo prazo de até 
(dois) anos quando: 

a) Não Celebrar o contrato; 
b) Deixar de entregar documentação exigida para O certaM 
c) Apresentar documentação falsa; 
d) Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
e) Não mantiver a proposta; 
f) Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
.g) comportar-se de modo inidõneo; 
h) Cometer fraude fiscal. 

7.1.3 Multa por atraso irnotivado da entrega dos produtos, nos prazos abãbôdethuidOS  

1. 2,0% (dois por cento) do valor do fornedmento, por dia de atraso no prazo estabelecidb, 
ou nos prazos parciais das Ordens de fornecimento, limitada a 20% do valor do fornecirriento; 

2. 2,0% (dois por canto) do valor do fomecirnento, por dia de atraso no prazo estabelecido 
notificado por escrito cela Fiscalização para o cumprimento de determinações ou substituição 
de produtos, na primeira vez, limitada a 20% do vâlor do fornecimentp; 

3. 4,0%  (quart)  por canto) do Valor do fornecimento, por dia cle atraso no prazo estabelecido 
e notificado por escrito pela Fiscalização para o ámprimento de deterrninaOes OLI substitUição 
de produtos, nas reincidências, limitadas a 20% do valor do fornecimento. 

7,1.4 Suspensão  Corn  prazo mUiltio de 02 (dois) anos, conforme definidos abálw 

a) de até 03 (três) mesas quando incidir 02 (duas) vezes  ern  atraso, por mais de 15 (quinze)  
dips;  

b) de até 02 (dois) anos quando praticar ato ilícito visando frUstrar.  os objetivos do Registro 
de Preços, no âmbito da Administração Pública Municipal. 

7.1.5 Suspensão de até 02 (dois) anos e multa sobre o valor da Ata de Registro de Preços, 
a depender do prejuízo causado à Administração Pública Municipal, quando: 

a) não atender às especificações e os quantitativos estabelecidos na Ata de Registro de Preços: 
multa de 10% a 20%, do valor registrado; 

Ib deixar de fornecer os produtos, §ém,jÜ.b Causa e prévia comuniça0o à AdMinistração: 
tnulta de 10% a 20% do valor registrado; 
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c)fornecer os produtos em desacordo com termo de referência,  corn  prazo de validade inferior 
ao estabelecido ou que comprometa a qualidade do fornecimento: multa de 10% a 20% do 
valor regístrado; 

.9 

7.1.6 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar  corn  à Administração Púbiica 
quando o licitante incorrer por duas vezes nas suspensões elencadas no subitem 13.3,3 g 
13.3.4. 

72 A suspensão temporária do fornecedor cuja Ata de Registro de Preços firmada com a 
Administração Pública esteja em vigor, impedirá o mesmo de participar de outras licitações e 
contratações no âmbito do Município até o cumprimento da penalidade que lhe  fat  imposta. 

73 Declaração de inidoneidacle para licitar ou contratar  cam  a AdniirriStraçãO Pública 
Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que o fornecedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e 
após decorrido o prazo da penalidade aplicada. 

7.4 As rnültas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máxirno de 05 (cinco) 
dias ou serão deduzidas do valor correspondente ao valor do fornecimento, após prévia 
processo administrativo, garantido o contraditório a ampla defesa, ou ainda, cobradas 
judicialmente, a critério do departamento administrativo/jurídico d,a Prefeituri% 

7.5A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a depender do 
grau da infração cometida pelo detentor da Ata de Registro de Preços e dos prejuízos causados 
à Administração Pública Municipal, não impedindo que a PREFEITURA rescinda unilateralmente 

contrato. 

7.6 Os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo  maxim°  de 48 (quarenta e 
oito) horas, após prévio processo administrativo, garantido o contraditório -e :a ampla defesa, 
contado da notificação administrativa ao promitente fornecedor„. 

77 Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de fiquidação 
qualquer obrigação financeira que for imposta à empresa  ern  virtude de penalidade ou 
inadimplência codtratual. 

CLÁUSULA  VW.—  DO REAJUSTAMENTO D PREÇOS 

8,1 — Os valores que vierem a constar da Ata de Registro de Preços poderão ser revistos, 
quando provocado por escrito de ambas as partes, nos termos da legislação em vigor, 
conforme  Art.  65, letra "c1", da Lei No 8.666, de 21/6/1993 e legislação subsequente. 
8.2 	Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes 
em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie ou de alteração dos preços, 
comprovadamente, praticadas no mercado, com a finalidade de manter crequilíbrío econômico 
e financeiro da avença. 

8.3 - A Administração Municipal poderá, na vigência dó registro, solicitar a redução dos preços 
registrados, garantida a prévia defesa da Detentora da Ata, e de conformidade com os 
parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou quando as alterações conjunturais 
provocarem a redução dos preços praticados no mercado nacional, sendo que o novo preço 
fixada será valido a partir da assinatura da Ata peias partes interessadas. 

8.4 — O preço,. quando attialikado,  nã  poderá ser superior ao praticado ro mercadq, 
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- 
CLÁUSULA IX — DO CANCELAMENTO DA ATA REOISTRO DE'PREÇOS, 

9.1 — A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de ploilrittitii pêia 
Administração, quando: 

9.14 A detentora não cumprir as obrigaçóes constantes da Ata; 

9.1.2 — A detentora no retirar qualquer Note de Empenho 'ou' ordem de fornecimento, no 
prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa;. 

9.1.3 - A detentora der causa a rescisão  administrative  do contrato decorrente do registro de 
preços, a critério da Administração observada a legislação em vigor; 
9.1,4 — Em qualquer das hipóteses delnexecução total ou parcial de conttato decorrente de 
registro de preços, se assim for decidido pela Administração, com observância das disposições 
legais; 

9.1.5 — Os preços registrados se. apresentarem superiores ao praticadas no mercado, a 
detentora não acatar a revisão dos mesmos; 

— Por  razes  de interesse público devidamente demonstradas elOstificadas pela 
Administração. 

9.2 — A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item  
Sera  feita por correspondência ou por publicação no Diário Oficial do Município, considerando-

caricelado o preço registrado a partir da sua publicação. 

9.3— Pela detentora, quando, mediante Solicitação por escrito, comproyar  ester  impossibilitada 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Adrhinittração, quando 
comprovada e ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no  art.  78, incisos XIII a XVI, 
da Lei Federal n° 8.666/93, alterada ode Lei Federal n° 8.883/944, 

9.3.1 — A solicitação da detentora  pate  cancelamento dos preços registrados deverá ser 
formulada com antecedência de 30 (trinta)  dies,  facultada à Administração a aplicação das 
penalidades previstas na Cláusula VII, caso não aceitas as raziies do pedido.. 

CLÁUSULA X — DAS UNIDADES REQUISITANTES 

10.1— 0 objeto desta Ata de Registro de Preços poderá ser requisitado pelos órgãos desta 
Administração que pretendam aderir ao registro, através do Setor de Compras.. 

CLAUSULA XI DAS COMUNICAÇÕES 

11,1 — Asicornunicações entre as partes, relacionadas com o iacompanhamento e contrale da 
presente Ata, serão feítas semprè por escrito. 

CLÁUSULA 	RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

— Os recursos orçamentários para cobrir as futures despesas decorrentes desta Ata de 
Registro de Preçosi  serão.alocados quando da emissão das Notes de• Empenho, 

CLAUSULA XIII - DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO: 

‘.  
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13.1. - A presente Ata de Registro de Preços reger-se-á conforme o  &Rai  tla licitação 
modalidade Pregão Presencial, Tipo Menor Preço por Lote, para Registro de Preços Nf 
042/2018 (SRP). 

CLÁUSULA XIV - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1 - Integram esta Ata, o edital do Pregão PresenciaF para Registro de PreçoS5119 
(SRP) e proposta da empresa vencedora dos Lotes 02 e 03. 

14,2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo  corn  a Lei Federal n° 2.666/93, alterada 
pela Lei Federal n° 8.883/94, pelo Decreto Municipal no que nãO colidir com a primeira e nas 
demais normas aplicáveis. Subsidiaríamente, aplicar-se-ão os princípios gerais clg..direitp., 

CLÁUSULA XV - 00..fogo. 

As partes elegem o foro da Comarca de  Bin  Vista  tit$  '17.001rn - BA,  corn°  tinit° 
competente para dirimir quaisquer ações oriundas desta Ata. 

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na •presença de  dues  
testemunhas abaixo. 

Boa Vista do Tupim,  Ba,  28 de ho de 2018. 

Hé1çki Lo 
Pifqfeiw 
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F5Ptiáski,~..4C°/"G- 
~00(A/M.P.T0a-134  

frzecerie Sousa Rosa 
Çpf2L 536 53.5-72 

TesteMyrihas: 

Nome,-X 	tc QA  

CPF no  eiG  
Nome:  01)Ja(/) 	fivinim dct,21I1Yck --fe-id:e/t,- 
CPF  0,39 Q93. 	RO  
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